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"Dispõe sobre a alteraç6o na nomenclatura da 

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 

Secretada Municipal de Agricultura e 

Secretaria Municipal de Educação e Turismo 

no orçamento vigente - Lei 2726/2012". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso d;:is atribuições que lhe foram conferid as pela Lei Orgãnlca Municipal, faz saber que a 

camara Munlclp;:il de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. i •. Fica al terada o nome da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio para 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. i-. Fica alterada o nome da Secretaria Municipa l de Agricultura para 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Art. 3• , Fica alterada o nome da Secre taria Municipal de Educaç~fo, Cu ltur;:i e 

Turismo paro Secretaria Municipal de Educaç!lo . 

Art. 4•. Esta lel entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte e cinco d ias de abril de 2013. 

Registrada e publicada em 

25 de abril de 2013. 

DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Plt,EFEITURA MUNICl.P.AL DE BAIXO GUANDU 
1 E TADO DO E PÍRITO ANTO 
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CBHTI01iO DE PUBLICAÇÃO 

(l'11b/i<:açlio 1\111ral - Art. 'if), Lei 1380/<)() Emenda () I 312005) 

ADONJAS MENEGÍDTO DA SILVA , 
Secn:ttirio A/1111ic:ipol de Ac/111inistraçc10 ,. 
Fi1u111ç-as, por 110111eaçcio na.forma da Lei. 

C E R TI F I C A, ter sido a/ixado. 1w dato it!fi·o, no A/l(ra/ da Prefeitura /vfunlclpal de 
Baixo G11c111d11 ES, a l.c:i n 11 2.7./812013. de 25 dt.! ubril ele: 2013, que dlspcic sobre: a 
t1!t1.:1·a('l7o na nt>lll(!llC:lotura da St:cretrll'ia A/1111icipal de lmliístritt e Cumércio, Secretaria 
/llunicipal de Agricultura e Sccretarifl Municipal de &luca('tio e Turismo 110 orça111c11to 
vij!cnte - La/ 272612012, nns termos do dispos/o no Art. 90, Inciso li, da /,ei A/11nic:lpo/ nn 
13&0, de 05 de abri/ de 1990 LEI ORGANIC'tl MUNIC!PAl. 

!Jolxc> G11c111d11 (E,\'), 2 5 de abril de 20 I 3. 

ADONIAS 'MENEGÍDIO DA SILVA 
Secretário A11111icipal de Ad111/11istraçciu e Finanças 


